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EMENDA MODIFICA TIV A N° __ /2003
AO PROJETO EXECUTIVO N° 027/2003

O Vereador que abaixo subscreve, amparado pela Lei Orgânica e Regimento
Interno, vem respeitosamente perante os Nobres Edis, apresentar Emenda Modificativa ao
Projeto do Executivo n° 027/2003.

Artigo 1° - O artigo 35 do Projeto de Lei do Executivo nO027/2003 passa
vigorar com a seguinte redação:

Art. 35 - As pessoas fisicas ou jurídicas já autorizadas para transporte de
escolares, terão prazo até 31.01.2004, para adequarem-se as novas determinações.

JUSTIFICA TIV A

Como os veículos que atualmente fazem o transporte escolar, já estão com contratos
em andamento e considerando que o ano letivo inicia no final de fevereiro, início de março, o
prazo para adequação em 31.01.2004 facilita o bom andamento dos trabalhos.

Erechim, Capital da Amizade, de maio de 2003
. (Lei nO3531)
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